
  
 

 
 
Contratação de pessoa física ou jurídica para conduzir cursos e aulas do idioma 
espanhol para os colaboradores contratados na GIZ Brasil seguindo as regras e 

políticas internas. 
 

Nº do Processo: LIC26-25-B200018-Espanhol_10032850 
 
Contexto 
 
A GIZ tem como objetivo valorizar cada um de seus/suas colaboradores/as investindo em 
capacitação e desenvolvimento através de cursos de idioma Alemão, Inglês e Espanhol. Tal 
política visa promover o melhor entendimento e desempenho das pessoas para brindar soluções 
eficazes e sustentáveis à sociedade que com os projetos a GIZ atende. 
 
Descrição das atividades 
 
Os serviços de aulas de idioma serão prestados sob demanda, as pessoas/empresas 
contratadas deverão conduzir: 
 - Aulas de idioma espanhol; 
 - Aulas individuais ou em grupos; 
 - Aulas nos níveis: iniciante, intermediário e avançado; 
 - Aulas virtuais ou presenciais. 
 
Carga de trabalho 
 
São estimadas até 2000 horas para o idioma espanhol por ano. Essa carga será dividida em até 
cinco contratações, considerando em média, 400 h por cada contratado/a por ano. Os contratos 
terão a duração de dois anos com a possibilidade de prorrogação até uma vigência máxima de 
quatro anos. 
 
Nesta manifestação, os proponentes ao trabalho deverão enviar: CV, portifólio que 
comprove a experiência exigida e a documentação que acredite habilitação para ministrar aulas 
no idioma espanhol. 
 
Qualificações – os proponentes devem apresentar experiência comprovada em:  
 
 - Proficiência linguística do idioma ministrado, certificação internacional; 
 - Habilitação para ministrar aulas de espanhol qualificação; 
 - Experiência mínima de 10 anos em lecionar aulas de espanhol; 
 - Experiência comprovada de aulas lecionadas em grupo e individual; 
 - Experiência em ter lecionado aulas de espanhol em escolas de idiomas;  
 - Experiência em ministrar aulas no formato virtual. 
 
 
Os/as interessados/as deverão manifestar interesse enviando a documentação listada 
acima até às 23h59 do dia 02/07/2026 para br_quotation@giz.de , assunto:  
[LIC26-25-B200018-Espanhol_10032850].  
 
*Após a avalição das manifestações de interesse, apenas os/as candidatos/as com perfil 
aderente serão convidados/as a apresentar uma proposta com base nos serviços descritos no 
TdR em uma etapa posterior. 
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Projeto:   Agência da GIZ no Brasil 

PN:   B200018 

Componente: N/A 

 

 

Desenvolvimento e treinamento de pessoal  

Processo para seleção de prestadores de aulas de línguas em escolas ou professores 

particulares para o pessoal contratado pela GIZ no Brasil. Idioma: Espanhol. 

 

1. Contexto 

 

A GIZ - Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (Agência Alemã de 

Cooperação Internacional) é uma empresa internacional, especializada em projetos de 

cooperação técnicos e de desenvolvimento sustentável em escala mundial. Trabalhamos com 

empresas, atores da sociedade civil e instituições de pesquisa, promovendo uma interação 

entre a política de desenvolvimento e outros campos políticos e áreas de atividade. Como uma 

empresa federal de benefício público em cooperação internacional com foco na 

sustentabilidade, representamos os valores internacionais de sustentabilidade e cooperação. 

Juntamente com nossos parceiros em governos nacionais e parceiros de cooperação do 

mundo de negócios, pesquisa e sociedade civil, trabalhamos de forma flexível para oferecer 

soluções eficazes que proporcionem às pessoas melhores perspectivas e condições de vida. 
 

 

 

2. Justificativa 

A GIZ tem como objetivo valorizar cada um de seus/suas colaboradores/as investindo em 

capacitação e desenvolvimento através de cursos de idioma Alemão, Inglês e Espanhol. Tal 

política visa promover o melhor entendimento e desempenho das pessoas para brindar as 

melhores soluções eficazes e sustentáveis à sociedade que com os projetos a GIZ atende.  

Por se tratar de uma organização executora de cooperação internacional onde os idiomas 

oficiais da GIZ alemão, inglês e espanhol são primordiais e permeiam todos os processos e 

relacionamentos com parceiros bem como com outras GIZ no mundo. 

 

3. Objetivo 

A proposta tem como objetivo, a contratação de pessoas físicas e pessoas jurídicas para 

conduzir cursos e aulas de idioma espanhol dos colaboradores contratados na GIZ Brasil 

seguindo as regras e políticas internas. Este termo de referência tem como escopo o idioma 

espanhol, em paralelo tem processos separados para as outros idiomas. 

Através de metodologias de ensino válidas para o bom desempenho e evolução das pessoas 

optantes pelo aprendizado do idioma espanhol. 
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O contrato será pactuado na modalidade sob demanda. Está prevista a contratação de até 05 

profissionais autônomos/ escolas do idioma espanhol aptos para atenderem a demanda de 

capacitação, ensino das línguas estrangeiras mencionadas acima.  

 

4. Especificações do(s) serviços(s) 

 

Os prestadores de serviço autônomos/ escolas assim constituídas participantes deste 

processo devem atuar de acordo com a Lei de Proteção Dados Brasileira e Europeia.  

Os serviços de aulas de idiomas serão prestados sob demanda.  
O serviço será solicitado via e-mail e seguindo a política interna de capacitação de idiomas da 
GIZ organizado e acompanhado pelo setor de Recursos Humanos.  
 
O processo de licitação definirá após avaliação técnica e financeira os 5 prestadores do idioma 
entre escolas e profissionais autônomos para formar parte do pool de contratos a serem 
utilizados. Serão contratadas as empresas/ prestadores autônomos que ofereçam a melhor 
oferta técnica (50% do peso) e de preço (50% do peso) e de disponibilidade de dias e horários 
para atendimento dos colaboradores da GIZ. 
 
Os critérios para chamar o 2°, 3°, 4° e 5º colocado serão: 

• Indisponibilidade de horário para o aluno por parte da escola/ professor autônomo; 

• Indisponibilidade de vaga para o aluno por parte da escola/ professor autônomo; 

• Indisponibilidade do aluno para os horários disponíveis pela escola/ professor 
autônomo; 

• Disponibilidade da escola/ professor autônomo para o nível de idioma do aluno; 
 
Não há um mínimo ou total de horas previstas neste termo de referência. As pessoas 
autônomas/ escolas de idioma que ministrem aulas deverão ter disponibilidade e ampla 
flexibilidade de dias e horários para atender aos colaboradores da GIZ.  
 

O serviço será voltado a ministrar aulas de idiomas para os colaboradores optantes e que 

preencham os requisitos e políticas internas. 

Serviço / requisitos solicitados do prestador:  

• O prestador de serviço deve apresentar documentação que acredite habilitação  

para ministrar aulas em algum dos idiomas (alemão, inglês ou espanhol); 

• Oferecer e apresentar agenda com disponibilidade de dias e horários para atender a 

demanda dos colaboradores/as da GIZ do Brasil; 

• Apresentar opções de testes ou provas de nivelamento para incluir os alunos nas aulas 

particulares ou nas turmas a depender da necessidade; 

• Apresentar opções de material didático a ser utilizado nas aulas; 

• Apresentar controle de frequência das aulas bem como opções de cancelamento e 

reposição das aulas por ambas as partes; 

• Oferecer opções de certificado com menção ao nível alcançado pelos alunos; 
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• Enviar mensalmente até o quinto dia útil do mês subsequente às aulas os formulários 

com controle de aulas e nota fiscal para pagamento. Informações devem ser enviadas 

no formato PDF, renomeada conforme exemplo: Nome do aluno_idioma_mês para o e-

mail capacitacao@giz.de 

4.1 Cancelamento/Reposição de aulas  

Ocorrendo o cancelamento das aulas por motivo de força maior, conforme hipóteses 

descritas abaixo, as aulas serão remarcadas entre as partes, sem nenhum ônus para 

a CONTRATANTE ou para a CONTRATADA. 

Constituem força maior os casos nos quais a realização das aulas ficar impossibilitada 

por motivos alheios às partes, tais como: 

I. Impossibilidade de realização das aulas no local previsto. Se online, por 

problemas técnicos; 

II. Impossibilidade de qualquer uma das partes comparecer à aula por 

situação imprevista e/ou emergencial comprovada 

(viagens/compromissos de trabalho de última hora, questões 

relacionadas à saúde, desastres naturais etc.). 

Caso não haja motivo de força maior, tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA deverá 

informar a necessidade de cancelamento de uma aula com até 24h de antecedência para que 

seja possível a remarcação, sem cobrança adicional. 

 

5. Cláusula Opção  

Existe a opção de continuar ou expandir elementos deste contrato depois de concluir as 
tarefas originalmente previstas.  

A cláusula opção será avaliada durante 2028 para o período de 01/06/2028 a 31/05/2030, 

para prorrogação deste contrato por mais 2 anos, conforme detalhado no item 6 abaixo. 

 

6. Produtos esperados e prazos 

 

O contrato terá duração entre o período de 01 de Junho de 2026 a 31 de maio de 2028, 

podendo ser prorrogado por mais 2 anos (Cláusula Opção *). É esperada a quantidade de até 

2.000 horas por ano através dos 5 contratos (ou seja, cada candidato deverá considerar 400 

horas por ano) com a possibilidade de acrescentar mais 200 horas por ano por candidato, 

conforme demanda. 

 

Desta forma: 

 

• Para 1 ano de contrato: são esperadas 2000 horas para os 5 contratos, ou seja, 400 
horas por contrato. 

  

• Para 2 anos de contrato: 4000 horas ou 800 horas por contrato  
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*CLAUSULA OPÇÃO: A cláusula opção representa a possibilidade de renovação dos 

contratos por mais 2 anos. Ela será acionada caso haja demanda por parte da GIZ.  

 

PREVISÃO POR ANO DE CONTRATO 

AULA HORAS 
HORAS 

(OPÇÃO) 

 Aulas iniciais/espanhol 1000 +500 

Aulas intermediárias/espanhol 600 +300 

Aulas avançadas/espanhol 400 +200 

TOTAL 2000 +1000 

 

Cada candidato deverá considerar em sua proposta financeira, a previsão de produtos e 

prazos conforme quadro abaixo: 

 

Produto 

ou 

Atividade: 

Descrição do 

Produto ou 

Atividade: 

Prazo de entrega/ 

Dias estimados para 

elaboração do Produto 

Formato/ 

Especificações 

Produto 1:   

 

1.1 Aulas de idioma 

espanhol 

Sob demanda (até 800h 

por contrato de 2 anos)  

Teste de nivelamento 

realizado por professor 

particular ou escola. 

1.2 Relatório do 

professor ou escola 

de idioma 

especificando o nível 

alcançado pelo aluno 

semestralmente 

Entrega de relatório que 

ateste o nível do aluno.  

1.3 Controle de 

frequência assinados 

por aluno e professor 

no formato 

especificado e NF  

 Documentos padrões de 

acordo com a política da 

Giz para o e-mail de 

capacitacao@giz.de 

(Mensalmente até quinto 

dia útil). 

 

 

 

1.4 Sobre 

cancelamento e 

reposição das aulas 

Quando houver a 

necessidade de 

cancelamento de aulas o 

professor/ aluno deverá 

formalizar o 

cancelamento com 24 h 

de antecedência. 

1.5 Relatório mensal 

de acompanhamento 

de quantidade de 
 

De acordo com modelo 

padrão para 

acompanhamento do 

saldo de 
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horas/aula mês, no 

formato especificado. 

horas/aula/idioma de 

cada contrato.  

(Mensalmente até quinto 

dia útil do mês). 

Cláusula 

opção  

 800h por contrato por 2 

anos adicionais 
 

Total com 

cláusula 

opção 

 
1600h por contrato 

(totalizando 4 anos) 
 

 

7. Capacidades e experiências necessárias para a consecução das atividades (da 

empresa e das/os profissionais)  

 

Experiência da Empresa/professor autônomo  

• Apresentação dos níveis ofertados (básico, intermediário e avançado) – (item 1.1 da 

SATO); 

• Apresentação de 2 modalidades de aulas (online/presencial) e experiência comprovada 

no trabalho com alunos em forma grupal e individual - (item 1.2 da SATO);  

• Proposta de disponibilidade para o contrato (carga horária, horários e dias da semana, 

disponibilidade para repor aulas canceladas sempre que justificadas ou nos períodos 

de férias ou feriados nacionais) - (item 1.3 da SATO);  

•  Proposta de flexibilidade para inclusão e exclusão de aluno - (item 1.4 da SATO); 

 

Currículo dos prestadores de serviço 

• Proficiência linguística no idioma ministrado e certificações (os prestadores de serviço 

devem apresentar documentação que comprove proficiência no idioma a ser oferecido 

com validade atualizada) - (item 2.1 da SATO); 

• Habilitação para ministrar aulas de idiomas/qualificação - (item 2.2 da SATO); 

• Experiência mínima comprovada de no mínimo 10 anos como professor do idioma a 

ser oferecido (apresentar comprovação de ter prestado serviço de aulas de idioma de 

forma autônoma e/ou em empresas anteriores como referência) - (item 2.3 da SATO) 

• Experiências internacionais/intercâmbios - (item 2.4 da SATO). 

 

 

8. Proposta Técnica: adequação da concepção sugerida e plano de trabalho 

 

É necessário o envio de proposta técnica contendo currículo dos professores 

autônomos/ escolas. Na proposta técnica deve constar a experiência de cada prestador 

de serviço, certificado que ateste habilitação para ministrar aulas, disponibilidade 

horária e documentos ou certificação que atestem fluência no idioma a ser ministrado. 
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Na proposta financeira, é necessário informar o valor dos honorários, valor da hora aula 

dos professores particulares ou de escolas, tanto para aulas individuais como em 

grupo, nos níveis inicial, intermediário e avançado.  

 

A empresa/escola/prestador autônomo deverá disponibilizar quantidade suficiente de 

professores/disponibilidade de horas para início e continuidade das aulas sempre que 

demandados. 

 

*Serão contratadas as empresas/ prestadores autônomos que ofereçam a melhor oferta 

técnica (50% do peso) e de preço (50% do peso) e de disponibilidade de dias e horários 

para atendimento dos colaboradores da GIZ.  

 

 

9. Apresentação dos produtos 

A empresa ou profissional autônomo será acionado para ministrar aulas do idioma escolhido 

e previamente autorizado e-mail, diretamente pela equipe de recursos humanos ou setor 

responsável na GIZ, e deverá responder em até 2 dias. 

 

10. Pagamento (Aprovação) 

 

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação dos documentos solicitados no produto 

3, aprovação dos produtos e apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura.  

A aprovação final dos produtos e a autorização para pagamento estão a cargo do/a AV/DV do 

projeto e do setor de Recursos Humanos.  

O contrato será por demanda e serão pagos somente os produtos utilizados, a rescisão do 

contrato ou cancelamento de aulas pode ocorrer de maneira unilateral sem pagamento de 

juros ou multa de serviços não utilizados.  

Este contrato não prevê utilização de viagens para prestar os serviços de aulas de idiomas 

que podem ser ministradas de forma presencial ou virtual.  

 

11. Considerações finais   

a. Direitos autorais 

Todas as informações e materiais produzidos a partir dos trabalhos objeto desse contrato 

terão os direitos autorais revertidos para a GIZ. A reprodução total ou parcial requer expressa 

autorização, reconhecendo-se a propriedade intelectual. Serão dados os devidos créditos de 

autoria de mapas, fotos, filmes e demais registros que venham a ser usado para fornecer 

informações sobre o estudo, a critério da instituição contratante.  

Para a publicação e produção de materiais bibliográficos na forma de artigos, trabalhos 

acadêmicos, para congressos e eventos científicos, entre outros, produzidos a partir de 
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informações objeto da contratação pela consultoria e sua equipe técnica, deverá ser solicitada 

previamente autorização para a GIZ.  

 

b. Código de conduta 

A GIZ possui estratégias para promoção de equidade e oportunidade, independente de 
questões de gênero, orientação sexual, raça, etnia, procedência nacional, identidade cultural, 
condição de saúde, classe social, religião e idade. Tais aspectos são essenciais para garantir 
um ambiente corporativo saudável e respeitoso. Dessa forma, a pessoa consultora ou 
empresa selecionada deverá respeitar esses parâmetros e adotar conduta adequada no 
âmbito da contratação, seja no trato pessoal ou corporativo. Nesse sentido, as ações da 
consultoria devem respeitar a diversidade presente no ambiente da GIZ no Brasil e no escopo 
de atuação de seus projetos. 

Requer-se, ainda, que a consultoria selecionada tenha conhecimento e siga as medidas 

institucionais de promoção de equidade no ambiente corporativo. Em especial, ressalta-se a 

Política contra Assédio e Discriminação no ambiente de trabalho (PASD).  Além disso, 

recomenda-se a adoção de linguagem inclusiva escrita, verbal e audiovisual no que se diz 

respeito à representatividade de gênero, de diferentes grupos étnicos-raciais e quaisquer 

outros grupos relevantes, incluindo publicações audiovisuais com acesso a pessoas com 

deficiência visual e dislexia. Ademais, destaca-se a importância que as equipes de consultoria 

garantam representatividade de grupos minorizados socialmente, como mulheres, pessoas 

LGBTQIA+ (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transsexuais e Travestis, Queer, Intersexo, 

Assexuais e mais), pessoas negras e indígenas, e pessoas com deficiência para os serviços 

prestados. 

 

 

 

Brasilia, 09 de junho de 2026 

 

 

Escritório da GIZ no Brasil 

Recursos Humanos 

Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH 



#VALOR!

1

2 Assessor comercial
3 Avaliador técnico

4

5

6 A. Informações gerais (todos os procedimentos)

7 I. Avaliação de elegibilidade comercial
8

9

10

11

12

13

14 Pelo menos
 EUR 
(líquido)

15 Pelo menos Pessoas

16 Resultado
17
18 II. Avaliação técnica de elegibilidade

19
 EUR 
(liquído)

20 Pelo menos

21 E pelo menos 0
Projetos de 
referências

22
23
24
25

26 B. Ranking 

27 III. Critérios ponderados
28 (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12)
29 Ponderação Pontuação Avaliação Pontuação Avaliação Pontuação Avaliação Pontuação Avaliação Pomtuação Avaliação
30 em % (max.10) (2)x(3) (max.10) (2)x(5) (max.10) (2)x(7) (max.10) (2)x(9) (max.10) (2)x(11)
31 1. Experiência escola/ professor autônomo  
32 Experiência comprovadas 
33 20
34 20
35 25
36 10
37 25
38 Total 1. 100

43 Total 100
44 Ranking 1 1 1 1 1

  

Oficial responsável pelo projeto:
Número da licitação

Escritório  da GIZ no Brasil 

 1. Experiência minima de 10 anos lecionando aulas de espanhol

   

Planilha de avaliação para verificar a elegibilidade de candidatos/licitantes (todos os procedimentos)

Candidato 2 Candidato 3 Candidato 4 Candidato 5

Número médio de funcionários e gerentes nos últimos três anos corridos

[preencher campo técnico]
Projetos de referências no campo 
técnico

[selecione região/país]

Nome do projeto

CONFIDENTIAL

Serviço:

Candidato 1

Fundamentos obrigatórios para exclusão conforme a seção 123 do GWB

Fundamentos opcionais para exclusão conforme a seção 124, parágrafo 1 do GWB

Informação: Comprovante de registro no cadastro comercial

No caso do consórcio candidato/licitante: Declaração do consórcio candidato/licitante

O faturamento médio anual dos últimos três anos fiscais (o último ano financeiro pode ser incluído 
em caso de licitações realizadas dentro de seis meses a partir do final do último ano fiscal).

A avaliação técnica é baseada apenas em projetos de referência com valor mínimo de comissão de:

Nos últimos 36 meses 
(prazo: data de 
publicação do convite à 
licitação).

Resultado

Fundamentos opcionais para exclusão conforme a seção 124, parágrafo 2 do GWB

Fundamentos opcionais para exclusão conforme a seção 22 do LkSG

Resultado geral, comercial e técnico

 3. Proficiência linguistica no idioma ministrado e certificação internacional
 4. Experiência em dar aulas no formato virtual 
 5. Habilitação para ministrar aulas de espanhol

(1)
Critérios

 2. Experiência comprovada de aulas lecionadas em grupo e individual 

Form 31-1-13-en



Avaliador/a 1: Avaliador/a 2:

Declaro, por meio deste, que preenchi esta avaliação de forma independente, com base no meu melhor conhecimento e de boa-fé

Data e Assinatura Data e Assinatura

Form 31-1-13-en



Anexo III

B200018

Peso 

(2)

a)
pontos 

(máx. 10)

(3)

avaliação 

(2)x(3)

(4)

pontos 

(máx. 10)

(3)

avaliação 

(2)x(3)

(4)

pontos 

(máx. 10)

(3)

avaliação 

(2)x(3)

(4)

pontos 

(máx. 10)

(3)

avaliação 

(2)x(3)

(4)

pontos 

(máx. 10)

(3)

avaliação 

(2)x(3)

(4)

1 Propostas dos prestadores de serviço.

1.1 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.3 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.4 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1. 50 0 0 0 0 0

Qualificação dos prestadores de serviço

2.1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.2 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.3 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.4 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 2. 50 0 0 0 0 0

Total Geral 100 0 0 0 0 0
Colocação

Somente serão consideradas propostas técnicas com avaliação acima de 500 pontos.

Data e Assinatura

Critérios

(1)

Proposta técnica

Apresentação dos níveis ofertados (básico, intermediário e avançado)

Apresentação de 2 modalidades de aulas (online/ presencial) e experiência comprovada no 

trabalho com alunos em forma grupal e individual

Proposta de disponibilidade para o contrato (carga horária, horários e dias da semana, 

disponibilidade para repor aulas canceladas sempre que justificadas ou nos períodos de 

férias ou feriados nacionais)

Proposta de flexibilidade para inclusão e exclusão de aluno

	Experiência da Empresa/professor autônomo

2.

Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4

Data da avaliação:

______________________________________________________

[INTERNAL]

Proficiência linguística no idioma ministrado e certificações (os prestadores de serviço 

devem apresentar documentação que comprove proficiência no idioma a ser oferecido com 

validade atualizada)

Habilitação para ministrar aulas de idioma/qualificação

Experiência mínima comprovada de no mínimo 10 anos como professor do idioma a ser 

oferecido (apresentar comprovação de ter prestado serviço de aulas de idioma de forma 

autônoma e/ou em empresas anteriores como referência)

Experiencias internacionais/ intercâmbios 

Empresa 5

Sistema de Avaliação Técnica de Ofertas - Pós Carta Convite - LICITAÇÃO

Nome do Projeto: Escritorio da GIZ no Brasil AV:

PN:

Responsáveis pela avaliação

(listar todas/os as/os avaliadoras/os):

**Pelo menos 2 avaliadores/as da GIZ.

1. Nome do/a Avaliador/a 1 (GIZ): 

2. Nome do/a Avaliador/a 2 (GIZ): 

Objetivo da Licitação = forma curta Empresa 1

Versão out2019 Página 1/1 SATO espanhol



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço da GIZ para envio de 

arquivos grandes 



 

 
 
 
 

A GIZ disponibiliza um serviço mais rápido e fácil para transferir arquivos através da internet. 
 

Com esse sistema você poderá transferir arquivos de até de 15GB dando a possiblidade a 
outra pessoa baixar esses arquivos aonde quer que ela esteja. 

 
O procedimento de uso do sistema se dará através da transferência dos arquivos, será 
necessário cadastrar dados pessoais (nome, telefone e e-mail) para o procedimento de 
transferência. Será necessário ainda cadastrar um endereço de e-mail destinatário para o envio 
do link e assim possibilitando baixar o arquivo. 

 
A respeito do critério de utilização, o sistema pré-determina um período limite para o destinatário 
baixar os arquivos, sendo no máximo 16 dias. Os arquivos que são transferidos precisam ser 
baixados dentro do período estabelecido pelo sistema, depois do período estabelecido o sistema 
automaticamente excluirá os arquivos, estando estes impossibilitados de serem acessados tanto 
pelo remetente quanto pelo destinatário. 

 
Logo abaixo segue o passo a passo para utilização do sistema: 

 
Transferindo arquivos com facilidade e rapidez 

 
Link de acesso: https://filetransfer.giz.de/ 

 

 
Figura 1 

Para transferir os arquivos para outra pessoa, por favor, escolha a opção 'Provide. 
Se você recebeu um ID de transferência e gostaria de obter os arquivos correspondentes, por 
favor, escolha a opção 'Retrieve'. 



 

 
 

 
 
 

Por favor, forneça suas 
informações de contato. 

 

Os destinatários podem usar essas 
informações para contatá-lo e obter 
a senha para baixar os arquivos que 
você transferiu. 

 
 
 
 
 

                                                 Figura 2 
 
 
 

 
 
 
 
Insira o endereço(s) de e-mail do 
destinatário(s) que vai receber o 
link para baixar os arquivos 
transferidos (espaço com marcação 
em vermelho). 

 
     Figura 3 
  
 



 

 
 

 
 
 
Clique em “Browse” para selecionar 
o arquivo que será transferido. 
 
Por favor, note que o volume 
máximo para transferência (soma 
dos tamanhos dos arquivos) é de no 
máximo 15GB. 

 
     Figura 4 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
No campo com marcação em 
AZUL, insira a data de 
vencimento para fazer o 
download dos arquivos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No espaço com marcação 
em VERMELHO, insira, se 
necessário, a senha para 
acessar os arquivos. 
 
 

     Figura 5 

  
 


